
 

 
 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

GABINETE DO MINISTRO, DESPACHOS DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 431, DE 9 DE AGOSTO DE 2016 

DOU DE 11 DE AGOSTO DE 2016 

 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, 

da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 7o e 43, do 

Decreto-lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967, e o que consta do 

Processo DNPM no 48402.821688/1999, resolve: 

 

Art. 1o Outorgar à R.D.O. Mineração e Comércio Ltda. - 

EPP, concessão para lavrar Argila, no Município de Rio Claro, Estado 

de São Paulo, numa área de 16,52 hectares, delimitada por um Polígono 

que tem seus Vértices coincidentes com os Pontos de Coordenadas 

Geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 

22°20'14,316''S/47°37'56,891''W; 22°20'15,028''S/47°37'56,891''W; 

22°20'15,028''S/47°38'21,322''W; 22°20'10,954''S/47°38'21,322''W; 

22°20'10,954''S/47°38'31,837''W; 22°20'06,958''S/47°38'31,837''W; 

22°20'06,959''S/47°38'09,329''W; 22°20'07,164''S/47°38'09,329''W; 

22°20'07,164''S/47°38'03,737''W; 22°20'14,316''S/47°38'03,737''W; 

22°20'14,316''S/47°37'56,891''W; em SIRGAS2000 e em Coordenadas 

Cartesianas delimitada por um Polígono que tem um Vértice a 

2763,0m, no rumo verdadeiro de 60°45'00''631 SW, do Ponto de 

Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°19'30,432''S e Long. 

47°36'32,647''W e os lados a partir desse Vértice, com os seguintes 

comprimentos e rumos verdadeiros: 21,9m-S; 699,1m-W; 125,3m-N; 

300,9m-W; 122,9m-N; 644,1m-E; 6,3m-S; 160,0m-E; 220,0m-S; 

195,9m-E. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO COELHO FILHO 

 

 

 

 

 


